
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE NO (}(}3/2022

A COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÂO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO,

ESTADO DE SERGIPE, por intermédio de sua Presidente instituida nos termos da Portaria n" 519, de

01 de julho de 2021, vem justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na possivel contratação de

empresa para pÍestaÇão de serviços de implantação, manutenção, treinamento e suporte técnico ao

licenciamento de uso de software referente ao módulo ou por completo do Ag Portal para a Prefeitura

Municipal de Riachuelo/SE e a empresa AGSISTEMAS COMERCIO 0E INFORMATICA LTDA.

Fundamentação Legal:
Lei n'8.666/93
Lei n" 7.646187

Lei n'5.988/73
Lei n" 9.609/98

Lei n" 7.610/98

Lei n'8,248/91
G) Decreto n' 1,070/94 e

H) Lei Complementar n' 11ô/2003

CONSIDERANDO, a necessidade.precipua do Poder Público em atender a

legislação, cumprir com os prazos legais e manter, no Orgão Público Municipal, a organização,

padronização e integração dos procedimentos de todos os setores, concluimos sobre a importância e a

obrigatoriedade da contratação dos aludidos serviços, já que Íicou comprovado que, somente através

de sistemas informatizados especiÍcos, o volume de dados, a precisã0, a freqüência e a qualidade das

inÍormaçoes exigidas pela legislação poderão ser obtidas.

CONSIDERANDO, qUE A AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA

é uma empresa no Estado de Sergipe que oÍerece uma Solução completa e integrada de sistemas

informatizados para a Administraçáo Publica Municipal. Esta solução atende a Secretaria e outros

Orgãos Municipais. Assim sendo, este Orgáo Público Municipal não necessita assinar diversos

contratos com empresas diferentes, para contratação do mesmo objeto. Portanto, a contralação da

A6STSTEMAS COMÉRC;O DE TNFORMÁT;CA LTDA, atende plenamente o Art, 15 da Lei 86ô6/93 -
que impôe o Principio da Padronização, a fim de que haja compatibilidade das especificações técnicas

e de desempenho, observadas, neste caso, as condiçôes de manutenção, assislência técnica e
garantias ofeiecidas pela AGSISTEMAS COMÉRClo DE INFORMÁTICA LTDA.

CONSIDERANDO, que os sistemas e serviços ofêrecidos pela

AGSISTEMAS COMÉRclo DE INFoRMÁTICA LTDA representam uma altemativa pertinente, pois, já

Íoram testados e utilizados com sucesso comprovado, não só por este Orgão Público Municipal, mas,

por muitos outros. Portanto, sua contratação inicial ou, como expansáo progressiva no uso dos

sistemas e serviços, demonstra inteligência por parte deste Órgão Público Municipal. Além do que, a
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Decisâo 1192/2002 do Plenário do TCU, reÍerendou a possibilidade da indicação de "marca" para

atender o fator de padronização, desde que devidamente Íundamentada por razÕes técnicas, conÍorme

aqui o fazemos.

CoNSIDERANDO, que a AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA

LTDA possui equipe de técnicos capacitados e infraestrutura complela com equipamentos, veiculos,

telefones, além de escritório preparado para o atendimento e treinamento dos servidores municipais.

CONSIDERANDO, qUE A AGSISTEMAS COMÉRCO DE INFORMATICA

LTDA somente representa empresas com capacitaçáo comprovada e com regiskos e certificados

proÍissionais que as habilitam a disponibilizar seus sistemas para os Orgãos Públicos Municipais de

todo Brasil.

CONSIDERANDO, que a conhatação da AGSISTEMAS COMÉRCIO DE

INFORMÁTICA LTDA gera economia para nosso Ôrgão Público Municipal 1á que, o custo e o tempo

de deslocamento, ligações telefônicas serão menores, pois, a empresa está situada no estado de

Sergipe.

CONSIDERANDO, que a estratégia de atuação operacional da

AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFoRMÁTICA LTDA valoriza, pessoal e proÍissionalmente, o

Servidor Público Municipal ao propoÍcionar a este, treinamenlo especiÍico.para que ele execute as

suas tarefas do dia a dia, através dos sistemas informatizados e na sede do Orgão PÚblico Municipal.

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem pÍestados, fazem

parte dos relacionados no Art. 13, que encontram amparo no inciso lll, do mesmo artigo e que os

serviços de suporte técnico especializados, sobre sistemas informatizados não sofrem quaisquer

restriÇÔes neste artigo.

CONSIDERANDO, que o Art. 25, da Lei de Licitaçoes, deltmitou a questão

da notória especializaçã0, ao dispor:

"Considera'se notôria especialização o
proÍissional ou emprosa cuio conceito no campo de sua
'especialidade, 

deconente de desempenho anteior, esÚudos,

experiências, publicaçoes, organização' aparelhamento, equipe

técnica, ou de outos reguisifos relacionados coír, suas

atividades, permita infeir gue o seu trabalho é essencÍaí e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do obieto

contratado".
CONSIDERANDO, que o Art. 25, da Lei de Licitações, delimitou a questáo

da inexigibilidade da licitação, ao dispor:
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"... Para aquisição de materiais, equipamentos, ou
géneros gue só possam ser forne cidos por produtor, empresa ou
representante comerci al exclusivo..."

CoNSTDERANDO, que a AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA

LTDA, com sua comprovada e vasta experiência, atende os requisitos exigidos, enriquece esta
justificativa, o comenlário do imortal, Hely Lopes Meirelles:

"... Serviços Íécnicos profísslo nais especializados, no

consenso doutrinário, são os prestados por quem, alên da habilitação

técnica e profissional - exigida para os servlços técnlcos profissionais

em geral - aprofundou-se nos esÍudos, no exercício da profissão, na

pesquisa científica, ou através de cursos de posgraduação ou

e stágios de apele içoame nto'.

CONSIDERANDO, o ótimo nivel do pessoal técnico especializado, da

AGSISTEMAS COMÉRC|o DE INFORMÁTICA LTDA e, também de seus parceiros. Composto de

colaboradores graduados e pós-graduados em Contabilidade, Direito, Administração, Economia,

Análise de Sistemas, lnformática e outros. Equipe esta que forma uma rede de soluções que tem como

objetivo manter, cada uez mais Íorte, o elo de ligação entre cada cliente e o que há de mais seguro,

eficiente, eÍicaz e econômico na Tecnologia da lnformação voltada para Administração Pública

Municipal.

CONSIDERANDO, que os equipamentos, tecnologia e sistemas, utilizados

pela AGSISTEMAS COMÉRC|o DE INFORMÁICA LTDA, atendem e complemenlam, de maneira

eflcaz e eÍiciente, as necessidades para execução dos serviços deste Orgão PÚblico Municipal.

CONSIDERANDO, que a AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA

LTDA, com base na sua especialidade, preenche os requisitos estabelecidos no Art. 13 e no Art. 25 da

Lei86ô6/93.

CONSIDERANDO, que o preço contratual a ser pacluado, encontra-se

compativel com o praticado no àmbito da Administração Pública Municipal. Observando, ainda, que a

Comissão de Licitação teve o zelo de realizar pesquisa verbal de preços, junto a outras empresas do

ramo pertinente ao objeto a ser contratado, tendo a AGSISTEMAS CoMÉRclo DE INFoRMÁTlcA
LTDA, sempre oÍerecido preço compatível à qualidade dos seus serviços e sistemas, bem como,

próximo ao praticado pelo mercado.

CoNSTDERANDO, que a AGSTSTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁT|CA

LTDA, com base na sua experiência comprovada, atende de maneira adequada os fatores

estabelecidos no Decreto Lei 1 .070/94, ou seja:

1 - Prazo de Entrega

2 - Suporte de Serviços (manutenção corretiva, evolutiva, e Help-Desk)
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Pelos substratos fáticos, juridicos e probatÓrios acima descritos, opina a

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, pelo acatamento da notória

especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia Íavoravelmente à celebração do contrato, com a

inexigibilidade de licitaçã0, em harmonia com todos os Diplomas Legais, aqui referenciados,

Isso posto, apresentamos então, esta JUSTIFICATIVA, à apreciação do

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Riachuelo/SE, para que, na hipÓtese de ratificação da

mesma, determine a sua publicaÇão, na forma do Art, 13, inciso Xll, da constituiÇão Estadual, como

conditio sine qua non para eÍicácia deste ato

3 - Qualidade

4 - Padronização

5 - Compatibilidade e integração

6 - Desempenho

Riachuelo/SE 03 e janeiro de 2022.

lzaura Maria ura Ferreira Almeida
Pres nte da CPL

Ratifico, e publique'se,

PETERSON AS ARAUJO
unicipal


